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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
Fone: (43) 3420-70001 www.apucarana.pr.leg.br 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N!!.4/2024 
AUTORIA- Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO- REFERENDA o Termo de Convênio, celebrado entre a VEMCARD PARTICIPAÇÕES 
S.A. e o Município de Apucarana para operacionalização das consignações em folha de 
pagamento, aos servidores ativos, inativos, aposentados e/ou pensionistas da 
Administração direta e indireta, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER : 

Para apreciação desta Comissão de JUSTIÇA1 LEGISLAÇÃO E 
REDAÇÃO, o Projeto de Decreto Legislativo nº04/2024 que REFERENDA o Termo de 
Convênio, celebrado entre a VEMCARD PARTICIPAÇÕES S.A. e o Município de Apucarana 
para operacionalização das consignações em folha de pagamento, aos servidores ativos, 
inativos, aposentados e/ou pensionistas da Administração direta e indireta. 

O Referido convênio tem como objeto a operacionalização das 
consignações em folha de pagamento/benefício a serem realizadas pelo CONVENIADO, 
para pagamento das operações de crédito decorrentes do Cartão Vem Card, aos servidores 
ativos, inativos, aposentados e/ou pensionistas da administração direta e indireta do 
Município de Apucarana. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando 
apta para ser apreciada pelo Plenário. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o 
Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 29 de agosto de 2024. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.4/2024 
AUTORIA- Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO- REFERENDA o Termo de Convênio, celebrado entre a VEMCARD PARTICIPAÇÕES 
S.A. e o Município de Apucarana para operacionalização das consignações em folha de 
pagamento, aos servidores ativos, inativos, aposentados e/ou pensionistas da 
Administração direta e indireta, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER: 

Para apreciação desta Comissão de FINANÇAS, ECONOMIA E 
ORÇAMENTO, o Projeto de Decreto Legislativo nº04/2024 que REFERENDA o Termo de 
Convênio, celebrado entre a VEMCARD PARTICIPAÇÕES S.A. e o Município de Apucarana 
para operacionalização das consignações em folha de pagamento, aos servidores ativos, 
inativos, aposentados e/ou pensionistas da Administração direta e indireta. 

O Referido convênio tem como objeto a operacionalização das 
consignações em folha de pagamento/benefício a serem realizadas pelo CONVENIADO, 
para pagamento das operações de crédito decorrentes do Cartão Vem Card, aos servidores 
ativos, inativos, aposentados e/ou pensionistas da administração direta e indireta do 
Município de Apucarana. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 
quanto à legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o 
Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 29 de agosto de 2024. 
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